
 

       ESTADO DO PARÁ 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPIRANGA 

 

                                       

 
 
 

 

 

 

 

 

 

REFORMA DE PONTE EM MADEIRA DE LEI – VICINAL 

LASTÂNCIA  

 

 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TECNICAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITUPIRANGA/PA 

OUTUBRO/2021 



 

       ESTADO DO PARÁ 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPIRANGA 

 

                                       

 
 
 

1. APRESENTAÇÃO 

O presente memorial descritivo e especificações técnicas de execução de obra de arte 

especial tem por objetivo estabelecer de forma sucinta os procedimentos executivos dos serviços a 

serem realizados para Construção de uma Ponte em estrutura mista (CONCRETO E MADEIRA) 

com 15.00 metros de extensão e 4.80 metros de largura. 

O memorial descritivo e especificações técnicas, como parte integrante de um projeto 

executivo, tem a finalidade de caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes 

envolvidos, bem como toda a sistemática construtiva utilizada. Tal documento relata e define 

integralmente o projeto executivo e suas particularidades. 

 

2. PROJETO 

A elaboração do projeto deverá obedecer às condições gerais prescritas no Manual de 

Projetos para Obras de Arte Especiais elaborado pela ABNT e ou DNER/DNIT, e o seu 

desenvolvimento deverá ser efetuado de acordo com as Normas Brasileiras em vigor, relacionadas 

abaixo: 

 ABNT NBR 7188: 1984 - Carga móvel em ponte rodoviária e passarela de pedestre – 

Procedimento; 

 ABNT NBR 6120:1980 – Cargas para o Cálculo de Estruturas de Edificações; 

 ABNT NBR 6122:1996 – Projeto e Execução de Fundação; 

 ABNT NBR 7190:1997 – Projeto de estruturas de madeira; 

A execução obedecerá ao projeto executivo e deverá seguir o planejamento em consonância 

com a construção da via, de maneira a não permitir conflitos que possam afetar ao andamento das 

obras de construção das pontes e de construção da rodovia, mantendo-se o tráfego. Os materiais a 

serem empregados na obra, deverão estar rigorosamente de acordo com as especificações e métodos 

normativos da ABNT. 

3. ETAPAS 

 

3.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

A placa de identificação da obra, deverá conter informações relativas à natureza da obra, nome 

da empresa executante e dos profissionais responsáveis com seus respectivos registros no CREA, 
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conforme modelo do governo federal constante em anexo. O local para posicionamento e fixação 

das placas será definido pela FISCALIZAÇÃO. Os materiais e tintas empregados pela contratada na 

produção da placa de obra deverão ser de boa qualidade de forma a garantir sua durabilidade por 

todo o tempo da execução da obra. A placa será em chapa de aço galvanizada nº 16 ou 18 com 

tratamento antioxidante, fixada em estruturas de madeira, suficientemente resistente para suportar a 

ação dos ventos. Após o termino da obra, a placa deverá ser entregue em local especifico a ser 

determinado pela FISCALIZAÇÃO. 

 O alinhamento da ponte será fornecido pela FISCALIZAÇÃO, quando devidamente 

solicitado pela CONTRATADA. A locação deverá ser executada somente por profissionais 

habilitados, utilizando-se para tanto instrumentos e métodos adequados, que deverão implantar 

marcos (estacas de posição) com cotas de nível perfeitamente definidas para demarcação dos eixos. 

Utilizando tinta à óleo vermelha ou preta, o topo da estaca será marcado com o número 

correspondente ao elemento locado. A locação será global, sobre um ou mais quadros de madeira 

(gabarito), que envolvam o perímetro da obra. As tábuas que compõem esses quadros precisarão ser 

niveladas, bem fixadas e travadas, para resistirem à tensão dos fios de demarcação, sem oscilar nem 

fugir da posição correta. É necessário fazer a verificação das estacas de posição (piquetes) das 

fundações, por meio da medida de diagonais (linhas traçadas para permitir a verificação, com o 

propósito de constituir-se hipotenusa de triângulos retângulos, cujos catetos se situam nos eixos da 

locação, da precisão da locação dentro dos limites aceitáveis pelas normas usuais de construção). 

Antes da abertura das fundações a marcação da obra deverá ser conferida, e sobre a sua exatidão 

deverá a FISCALIZAÇÃO providenciar o registro no Diário de Obras, ou outro que o substitua. 

Todas as operações de locação e conferência topográfica ficarão a cargo e sob responsabilidade da 

CONTRATADA. 

 O Canteiro será executado em madeira e compreenderá dos seguintes ambientes: 

 Escritório de obra, com dependência sanitária; 

 Almoxarifado; 

 Deposito de Cimento; 

 Central de Carpintaria, devidamente equipado; 

 Central para Corte e Confecção de Armaduras; 

 Alojamento com Dependências Sanitária; 

 Refeitório. 
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3.2  ADMINSTRAÇÃO LOCAL 

A administração da obra compreende os serviços de escritório central e local (no caso de 

mais de uma meta) da obra, incluindo todos os gastos de insumos materiais e mão-de-obra 

necessários a gerência efetiva da obra, incluindo: energia elétrica, material de expediente, telefone, 

corpo técnico/administrativo, etc. 

 Despesa de Legalização 

Representa todas as taxas e emolumentos que incidem na legalização da obra junto aos 

órgãos concedentes tais como: alvarás, licenças, ART de execução, etc. 

 Equipamentos de Proteção Individual 

A contratada terá responsabilidade de fornecer a todos os seus funcionários todos os 

equipamentos de proteção necessários a conservação de sua integridade física durante o serviço. 

Fornecer gratuitamente uniforme de trabalho aos empregados e executar sua reposição, 

quando danificada. 

Fornecer todo ferramental necessário ao desenvolvimento seguro de cada serviço executado. 

Fornecer gratuitamente aos empregados todos os equipamentos de proteção individual (EPI) 

e coletiva (EPC) com o respectivo número do certificado de aprovação – CA emitido pelo 

fabricante. A contratada deverá apresentar ficha individual de controle de EPIs ao iniciar o serviço. 

Esta ficha deve conter o nº de CA e descrição dos EPI’s fornecidos, termo de responsabilidade e 

evidência de treinamento no uso dos EPI’s assinada pelos empregados, conforme NR-6. Fica a 

CONTRATADA obrigada a fiscalizar o uso desses equipamentos de proteção. 

Utilizar capacete com jugular sempre que o serviço estiver sendo desenvolvido em altura 

e/ou a céu aberto. Em trabalhos realizados em altura, os trabalhadores deverão fazer uso do 

conjunto de cinto de segurança tipo paraquedista e trava-quedas. 

Todo trabalho que envolver a montagem de andaimes os mesmos deverão ser montados de 

acordo com os critérios estabelecidos na NR-18 item 18.15, ou seja, montado por profissional 

habilitado, guarda-corpo, rodapé, etc. 

Atestar que todos os envolvidos na execução da tarefa estão fisicamente, psicologicamente e 

tecnicamente aptos. Apresentar o Atestado de Saúde Ocupacional – ASO dos empregados 

envolvidos. 

Manter um veículo em tempo integral na obra, viabilizando o atendimento a eventuais 

emergências. 
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Prever kit emergencial de primeiros socorros em cada equipe de campo. 

 

3.3  INFRAESTRUTURA 

 Na construção da ponte deverá ser utilizada madeira espécie ANGICO, SUCUPIRA, 

JATOBÁ, ITAÚBA nas vigas, sub-vigas e travessas. Nos assoalhos, SUCUPIRA, JATOBÁ ou 

ANGICO nas quantidades descritas na planilha orçamentária; 

 Na execução da estrutura serão observadas as prescrições da Secretaria de Estado de 

Transportes, quanto às bitolas de parafusos, chapas, emendas e entalhes. 

A infraestrutura corresponde à execução das fundações e transição para a mesoestrutura. 

Inicialmente deverá ocorrer a locação da obra com uso de equipamento topográfico, para o 

levantamento do local em que serão executadas as pontes. Logo após a locação o solo deverá ser 

escavado. Depois transcorrerá o reaterro do solo que deverá ser devidamente compactado. 

Para a construção das pontes deverá ter atenção especial no cravamento das estacas, de 

modo a evitar rachaduras. Se estas ocorrerem, as peças deverão ser substituídas, principalmente 

quando se tratar de peças estruturais. As estacas deverão ser cravadas até atingirem a “nega”, tendo 

o cuidado de proteges suas cabeças. 

As peças que não satisfizerem as exigências do projeto, seja pela bitola ou pelas 

características físicas e mecânicas, deverão ser recusadas e substituídas, a juízo da fiscalização, 

deve-se evitar a utilização de madeira verde na execução da ponte. 

Cuidados especiais deverão ser tomados quanto à utilização de parafusos para solidarização 

das peças e dos espaçamentos adotados, de modo a serem compatíveis com as tensões admissíveis. 

Na solidarização das peças pelo uso de pregos deverão ser verificados o tipo, o espaçamento e a 

quantidade de pregos a serem utilizados. Ao ser instalado o escoramento, a operação de 

descimbramento deverá ser feita simultânea e simetricamente, para evitar inversão de esforços e 

riscos de fissuração das peças. 

Os pilares serão cravados através de bate-estacas até a obtenção da “nega” estabelecida pela 

fiscalização. As dimensões das peças serão de acordo com o quadro abaixo e plantas em anexo: 

Em caso de emendas nos pilares, estas deverão ser realizadas através de chapa de ferro e 

parafusos de diâmetro = 5/8”. 

A ponte em geral terá sua estrutura em vigamento isostático e nos apoios às vigas, 

transmitirão os esforços à mesoestrutura por balancins, os quais serão consolidados por meio de 
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braçadeiras metálicas. Os tabuleiros são executados com peças de madeira serradas (pranchas), 

dispostas na direção perpendicular às longarinas. 

O tabuleiro será composto por justaposição de pranchões e rodeiros fixados por meio de 

parafusos. Nas longarinas de extremidades serão fixadas vigas que desempenharão a função de 

defensas. 

Serão executados também paralelamente aos rodeiros em seus bordos externo os guarda-

rodas. As dimensões das peças de madeira utilizadas na superestrutura serão de acordo com a 

indicação em planilha. 

As ferragens utilizadas para a fixação das peças na mesoestrutura serão do tipo parafuso com 

diâmetro = 5/8”. O contraventamento nas pontes em madeira também será com parafuso de 

diâmetro = 5/8”. Para a superestrutura serão utilizados parafusos com diâmetros diversos, o guarda-

corpo nas pontes de madeira será consolidado através de braçadeiras metálicas. Maiores 

informações serão apresentadas nos detalhamentos do projeto da ponte. 

 

 ELEMENTOS EM MADEIRA DE LEI  

A madeira a utilizada deverá ser de madeira de lei, resistente aos esforços e intempéries, e 

receber a aprovação prévia de fiscalização. 

 Não deve apresenta-se verde – devendo possuir umidade inferior a 15%. 

 Deverá ser sã, e isenta de fungos, nódoas, brancos e rachaduras. 

 Deverá ser selecionada e utilizada racionalmente para aperfeiçoar a sua aplicação na 

infra, meso e superestrutura de acordo com as suas características. 

 As ferragens de fixação deverão ser de aço CA-50, limpas e sem defeitos, serão de 

diâmetro mínimo de 5/8”. 

 A estocagem e armazenamento dos materiais deverão ser precedidos dos cuidados de 

proteção para evitar que os mesmos sofram deterioração. 

A Superestrutura corresponde à execução do tabuleiro, guarda rodas e guarda corpos. 

Deverão ser executados nas dimensões de projeto com os cuidados de locação e alinhamentos. Toda 

a superestrutura deverá ser bem fixada através de pregos e parafusos para resistir aos impactos e 

trepidações causados pelo movimento de veículos. 
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O Tabuleiro, deslizante, guarda corpo e guarda roda deverão ser executados em madeira de 

lei conforme projeto em anexo, devidamente tratada, a fixação na mesoestrutura se dará por meio de 

parafusos, porcas e arruelas, assim como pregos e chapas metálicas. 

A madeira a utilizada deverá ser de madeira de lei, resistente aos esforços e intempéries, e 

receber a aprovação prévia de fiscalização. 

 Não deve apresenta-se verde – devendo possuir umidade inferior a 15%. 

 Deverá ser sã, e isenta de fungos, nódoas, brancos e rachaduras. 

 Deverá ser selecionada e utilizada racionalmente para aperfeiçoar a sua aplicação na 

infra, meso e superestrutura de acordo com as suas características. 

 As ferragens de fixação deverão ser de aço CA-50, limpas e sem defeitos, serão de 

diâmetro mínimo de 5/8”. 

 A estocagem e armazenamento dos materiais deverão ser precedidos dos cuidados de 

proteção para evitar que os mesmos sofram deterioração. 

  

3.5 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

O reaterro das valas deverá ser processado após a execução das peças estruturais de 

fundação, até o restabelecimento dos níveis anteriores das superfícies originais ou de forma 

designada pela FISCALIZAÇÃO, devendo ser executado de modo a oferecer condições de 

segurança às estruturas e o bom acabamento da superfície. Os trabalhos de reaterro serão 

executados com cuidados especiais, evitando-se possíveis danos às estruturas (pilares, encontros, 

etc.), quer por impactos de ferramentas e equipamentos utilizados, quer por carregamentos 

exagerados e/ ou assimétricos.  

O reaterro deverá ser executado com material escolhido, sem detritos vegetais, em camadas 

com espessura máxima de 0,20 m (vinte centímetros) molhadas e apiloadas de modo a ser evitado o 

surgimento de fendas, trincas e desníveis por recalque das camadas aterradas. As superfícies a 

serem aterradas deverão ser previamente limpas, cuidando-se para que nelas não haja nenhuma 

espécie de vegetação, nem qualquer tipo de entulho, quando do início dos serviços. Os trabalhos de 

aterro ou reaterro das cavas de fundação terão de ser executadas com material escolhido, de 

preferência areia ou terra, nunca turfa e argila orgânica, sem detritos vegetais, pedras ou entulho em 

camadas sucessivas.  
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A FISCALIZAÇÃO deverá aprovar o material escolhido para ser usado como reaterro ou 

aterro. No caso de o material proveniente da escavação não se prestar para a execução do aterro, 

deverá ser utilizado material adequado, importado do empréstimo. A compactação poderá ser 

executada, mediante processos manuais ou mecânicos, de acordo com as características e 

disposições da obra, até atingir um grau de dureza pelo menos igual ao do solo adjacente. Os 

processos manuais de compactação recomendados serão: o apiloamento executado com soquetes de 

20 kg (vinte quilos) de peso, com seção de 0,20 x 0,20 m (vinte por vinte centímetros) ou ainda, 

mediante o emprego de compactadores dotados de placa vibratória pneumática e a combustão, tipo 

“sapo”. Após a conclusão dos serviços de reaterro compactado, o excesso do material escavado 

deverá ser espalhado para a regularização superficial do terreno ou removido para outros locais, 

conforme indicações da FISCALIZAÇÃO. Os serviços de compactação de aterro que compreendem 

as atividades de espalhamento e compactação de materiais deverão ser executados de forma a 

promover uma conformação ideal do solo, obedecendo às dimensões de projeto. O aterro 

compactado terá início após a autorização e, de acordo com as indicações fornecidas pela 

FISCALIZAÇÃO.  

A operação de escavação de material será precedida da execução dos serviços de desmatamento, 

destocamento e limpeza. O desenvolvimento da escavação se dará em fase da utilização adequada 

dos materiais extraídos. Assim, apenas serão transportados para constituição dos aterros aqueles 

que, pela classificação e caracterização efetuadas nos cortes sejam compatíveis com as 

especificações da execução dos aterros em conformidade com o projeto. Constatada a conveniência 

técnica e econômica de reserva de material escavado nos cortes, para a confecção das camadas 

superficiais da plataforma, será o mesmo depositado em local previamente escolhido para oportuna 

utilização.  

As massas excedentes que não se destinarem ao fim indicado no parágrafo anterior serão objeto 

de remoção, de modo a não se constituírem ameaça à estabilidade rodoviária, e nem prejudicarem o 

aspecto paisagístico ou meio ambiente da região. Quando, ao nível da plataforma dos cortes, for 

verificada ocorrência de rocha, sã ou em decomposição, ou de solos de expansão maior que 2%, 

baixa capacidade de suporte ou de solos orgânicos, promove-se o rebaixamento, respectivamente, 

da ordem de 0,40m e 0,60m, e execução de novas camadas, constituídas de matérias selecionadas, 

objeto de indicação nas especificações complementares, integrantes do projeto. As valetas de 

proteção dos cortes serão obrigatoriamente executadas e revestidas, independentes das demais obras 

de proteção projetadas. Nos cortes de altura elevada e prevista a implantação de patamares, com 
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banquetas de largura mínima de 3m, valetas revestidas e proteção vegetal. Deverão ser seguidas as 

normas DNER-ES 280/97, DNER-ES 278/97 e DNER-ISA 07, além do manual de implantação 

básica do DNER de 1996. 

 

 MANEJO AMBIENTAL 

Tomar cuidado especial com a manipulação e armazenagem de produtos químicos, 

poluentes ou inflamáveis, que deverão ser feitas em local apropriado (local coberto e abrigado, de 

acesso restrito, com piso impermeabilizado e com sistema de contenção) e aprovado pela 

Fiscalização da CONTRATANTE, a fim de evitar derramamento, danos ao meio ambiente e 

incêndios.  

É de responsabilidade da CONTRATADA a retirada de todo o entulho/resíduo de qualquer 

natureza, gerado durante a execução dos serviços descartando-o em local apropriado aprovado 

previamente pela Fiscalização da CONTRATANTE, conforme a NBR 10.004 e Resolução 

307/2002 do CONAMA.  

O lixo doméstico gerado durante a execução deverá ser separado e acondicionado em sacos 

plásticos descartáveis convenientemente fechados e em perfeitas condições de conservação e 

higiene e transportado para local apropriado ao seu destino.  

Após os términos das obras, deverão ser removidas das áreas de serviços todas as instalações 

provisórias, inclusive acessos e sobras de materiais, deixando o local em perfeitas condições de 

utilização e de limpeza.  

Quando existir vegetação de porte (árvore e/ou arbusto) no local previsto à implantação da 

sinalização, esta deverá ser deslocada para posição mais próxima possível da inicial, sem prejuízo 

da emissão da mensagem. 

 

4. VISTORIAS DURANTE A EXECUÇÃO DA OBRA 

 Durante a construção das pontes a fiscalização fará vistorias periódicas para avaliar a boa 

execução das estruturas. Deverão ser encaminhadas à fiscalização e ao projetista possíveis 

alterações, dúvidas e modificações que aconteçam na obra. Caberá ao engenheiro projetista a 

análise de qualquer alteração no projeto original.  

 

5. PRAZO EXECUTIVO  
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O prazo executivo das obras é 90 dias corridos, contados a partir da Ordem de Serviços (OS) 

emitida pela fiscalização municipal.  

 

6. AUTORIA DO PROJETO 

 A autoria do projeto é do Engenheiro Civil Heins Alfred Loebens inscrito do CREA/PA 

1518161383-PA. 

 


